
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBATRIBUNAL DE JUSTIÇAQUARTA CÂMARA

CÍVEL ACÓRDÃORemessa Necessária nº 0002298-06.2013.8.15.0231 REMESSA

NECESSÁRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE. DESOCUPAÇÃO DE

LOGRADOUROS PÚBLICOS. OCUPAÇÃO IRREGULAR POR COMERCIANTES.

ESTABELECIMENTOS INSTALADOS NAS CALÇADAS. OBSTÁCULO A LIVRE

CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES. IMPOSSIBILIDADE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. DEVER

DE AGIR DO MUNICÍPIO. DESOCUPAÇÃO QUE SE IMPÕE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

DESPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA. - O uso de bem público por particular

necessita de autorização da Administração, sendo um ato precário, sem prazo, podendo o Poder

Público revogá-la, a qualquer tempo, sem direito à indenização. - Os estabelecimentos comerciais

edificados são partes acessórias da calçada e, para nela estarem, necessitam de autorização

expressa do poder público.

 VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a Quarta Câmara Cível do

Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a remessa necessária. Trata-se

de REMESSA NECESSÁRIA, a que se submete a sentença prolatada pelo Juiz de Direito da 1ª

Vara da Comarca de Mamanguape, que julgou procedente os pedidos consignados na inicial da 

Ação Civil Pública, proposta pelo Ministério Público do Estado da Paraíba, em face de 

Município de Mamanguape, consoante se verifica do respectivo excerto dispositivo: Ante todo o

exposto, com esteio no art. 487, I, e art. 497 do Código de Processo Civil c/c art. 12 da Lei da

Ação Civil Pública (n. 7.347/85), JULGO PROCEDENTE os PEDIDOS E, POR CONSEGUINTE,

CONDENO o PROMOVIDO NA OBRIGAÇÃO DE FAZER, consistente na remoção, no prazo de

seis meses, contados da intimação dessa sentença, das ocupações irregulares localizadas na

Praça da Matriz, esquina direita do viaduto que margeia a BR-101 (sentido Mamanguape/PB -

João Pessoa/PB), em frente a sede dos alternativos e ao lado da Casa do Óleo, prédio da Escola

Municipal Senador Ruy Carneiro, do Módulo Esportivo, do antigo prédio do Diretório do PMDB, da

Escola Municipal Luiz Aprígio, da Escola Municipal Umbelina Garcez, do Mamanguape Clube e

da Maternidade Nossa Senhora do Rosário, mantendo parcialmente a tutela antecipada

concedida (ff. 249-251), resolvendo o mérito.Fixo multa semanal de R$ 500,00 (quinhentos

reais) em caso de descumprimento da presente ordem judicial, a ser revertido em favor do

Fundo de Direitos Difusos e Coletivos deste Estado, sem prejuízo de eventual

responsabilidade penal pelo crime de desobediência. A Procuradoria de Justiça, em parecer

da Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho, opinou pelo desprovimento da remessa n

ecessária. É o RELATÓRIO.

 VOTO Os autos têm origem na Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público do Estado

da Paraíba que, dando conta da invasão/ocupação indevida de áreas públicas, aliadas à inércia

da Prefeitura do Município de Mamanguape em fazer valer o Código de Posturas do Município,

pleiteou pela desocupação das áreas públicas atingidas: quais sejam, “Praça da Matriz, esquina
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direita do viaduto que margeia a BR-101 (sentido Mamanguape/PB João Pessoa/PB), em frente a

sede dos alternativos e ao lado da Casa do Óleo, prédio da Escola Municipal Senador Ruy

Carneiro, do Módulo Esportivo, do antigo prédio do Diretório do PMDB, da Escola Municipal Luiz

Aprígio, da Escola Municipal Umbelina Garcez, do Mamanguape Clube e da Maternidade Nossa

Senhora do Rosário”. Com a procedência do pedido inaugural, os autos subiram a esta Instância

apenas por impulso oficial. De pronto, cumpre consignar que a remessa oficial ou reexame

necessário não constitui propriamente recurso, em face da ausência de previsão expressa a esse

respeito na legislação processual pátria. Trata-se, em verdade, de mecanismo de validação da

sentença, previsto no art. 475, do Código de Processo Civil, o qual promove devolução à

instância ad quem das questões atinentes à regularidade processual, bem ainda daquelas em

que a Fazenda Pública restou sucumbente. Na hipótese, fora expedida a recomendação nº

001/2009, através da qual se recomendou a realização do cadastramento de todos os ambulantes

e barraqueiros que se encontravam instalados nos passeios e logradouros públicos do centro da

cidade, bem como que atuasse imediatamente, utilizando-se das medidas administrativas

necessárias ao exercício do poder de polícia, além de recomendar à população municipal a não

utilização de passeios e equipamentos públicos para fins particulares, sob pena de retirada

coercitiva e aplicação de sanções pelos órgãos municipais. Em que pese a existência do termo de

ajustamento de conduta nº 16/2010, e a expedição de requisições, o Município de Mamanguape

 quedou-se inerte. Pois bem, o bem público é considerado coisa fora do comércio e insuscetível

de pleito dominial ou possessório por parte de particular. Nesse norte, o Município detém a

responsabilidade por promover o adequado ordenamento territorial da cidade, devendo fiscalizar

as ocupações irregulares, a fim de preservar o meio ambiente e a correta utilização dos bens de

uso comum do povo. Ademais, a permissão de uso de bem público por particular necessita de

autorização da administração, sendo um ato precário, sem prazo, podendo o Poder Público

revogá-la, a qualquer tempo, sem direito à indenização. In casu, se depreende a existência de

ocupações particulares nos bens públicos indicados, conforme relatório apresentado pela própria

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Id 6063275, págs. 79/89. Os estabelecimentos

comerciais em tela, como se vê, são considerados bens imóveis, pois não perdem o caráter de

imóveis as edificações que, separadas do solo, mas conservando a sua unidade, forem

removidas para outro local, nos termos do, inciso I, do art. 81, do Código Civil, que assim dispõe: 

Art. 81. Não perdem o caráter de imóveis:I - as edificações que, separadas do solo, mas

conservando a sua unidade, forem removidas para outro local; Esta Corte de Justiça, em situação

similar já se pronunciou: REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEFESA DA ORDEM

URBANÍSTICA. DESOCUPAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS IRREGULARMENTE

OCUPADOS POR COMERCIANTES. MESAS DE BARES E RESTAURANTES INSTALADAS

NAS CALÇADAS E RUAS DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS. OBSTÁCULO A LIVRE

CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS E PEDESTRES. ATO EM DESCONFORMIDADE COM A LEI.

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. DEVER DE AGIR DO MUNICÍPIO. DESOCUPAÇÃO QUE SE

IMPÕE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA REMESSA.As vias e

logradouros públicos são bens de uso comum do povo. A ocupação por estabelecimentos

comerciais, obstruindo a passagem causa desorganização, agride o meio ambiente e acarreta a
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poluição visual, além de tornar provável a ocorrências de acidentes.O Município detém a

responsabilidade por promover o adequado ordenamento territorial da cidade, devendo fiscalizar

as ocupações irregulares, a fim de preservar o meio ambiente e a correta utilização dos bens de

uso comum do povo. (TJPB, Processo N° 00010218220128150491, 1a Câmara Especializada

Cível, Rel. Des. Leandro dos Santos, Data de Julgamento: 15/09/2016). Seguindo esse raciocínio,

os estabelecimentos comerciais edificados são partes acessórias da calçada e, para nela

estarem, necessitam de autorização expressa do poder público. Dessa forma, a decisão atacada,

que determinou a remoção, no prazo de seis meses, das ocupações irregulares localizadas “na

Praça da Matriz, esquina direita do viaduto que margeia a BR-101 (sentido Mamanguape/PB -

João Pessoa/PB), em frente a sede dos alternativos e ao lado da Casa do Óleo, prédio da Escola

Municipal Senador Ruy Carneiro, do Módulo Esportivo, do antigo prédio do Diretório do PMDB, da

Escola Municipal Luiz Aprígio, da Escola Municipal Umbelina Garcez, do Mamanguape Clube e

da Maternidade Nossa Senhora do Rosário” deve ser mantida. Ante o exposto, NEGO

PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, para manter a sentença, em todos os seus termos. 

É o VOTO. Certidão de julgamento e assinatura eletrônicas.
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